
                                 

 

 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
PALÁCIO DR. FLORO BARTOLOMEU 

Rua Manoel Pires, 471 – CEP 63033-340  

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO DO GÁS 

 
 
PROJETO DE LEI MODIFICATIVA____/2024 
 
 

EMENTA: Dá nova redação ao Artigo 
1º da Lei Municipal Nº 4176/2013, que 
reconhece como utilidade pública a 
Associação Mãe da Vida – Centro de 
Convivência Marcello Candia e adota 
outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, faz 
saber que os edis juazeirenses aprovaram e eu promulgo a seguinte 
LEI: 
 

 
 

Art.1º - Dá nova redação ao Art. 1º da Lei Municipal 4176/2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação. 
 

  “Art 1º - Fica reconhecida como utilidade 
pública a ASSOCIAÇÃO MARIA MÃE DA VIDA 
– CENTRO TERAPÊUTICO MARCELLO 
CANDIA, entidade civil sem fins lucrativos de 
caráter educativo e beneficente voltado para a 
mulher de vulnerabilidade social, com duração 
por tempo indeterminado, na cidade de 
Juazeiro do Norte – CE, inscrita nos CNPJ’s Nº 
74.077.710/0001-56 (matriz), situado à Rua 
Alameda Alemanha, nº 115 e 116 e nº 
74.077.710/0010-47 (filial) localizado à Rua 
Manoel Piraca S/N, regendo-se por seus 
estatutos sociais e bem como pelas leis, usos e 
costumes nacionais.” 

 
Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do 
Ceará, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro do ano 2024 (dois 
mil e vinte e quatro). 
 
 
 
 
 
 

CÍCERO FÁBIO FERREIRA DE MATOS 
VEREADOR  REDE 

AUTOR 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
































































































